
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Nosso Cidade,  

 

 

DECRETO N° 072/2000 

 

Nomeia os Membros integrantes do Conselho Municipal de 
Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1.54Ó, de 
29 de agosto de 1991, alterada pelas Leis n`'s 1.567, de 18 de outubro de 1991, e 
1.733, de 23 de março de 1993; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 247/2000, de 24 de 
julho de 2000, do Senhor Secretário Municipal de Saúde, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados como membros integrantes do 
Conselho Municipal de Saúde, no período de 2000/2001, as pessoas abaixo 
indicadas: 

REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS E PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Luiz Renato Ribeiro de Azevedo - Secretário (titular); 

REPRESENTANTE DOS HOSPITAIS PRIVADOS DO MUNICÍPIO 
Dr. Paulo Roberto F. Farias (titular); 
Luiz Carlos COfte:Z: DeT:ent7s-Sáh'(ããpre.Fiter'í 

J,\ 
REPRESENTANTE DA'AssocrAçA-o-MED,I-C&C)E UMUARAMA 
Dr. Vinicio Augusto M. Torresz(titular)-Y  
Dra. Maria Cristiria,  O 'Carvalho (sütziler'ite)*:,' 

REPRESENTANTE:0-$ISTE:MA-Oldp;Dg,:_sAtkiE---sus 
Yara Beatriz Larrimet4fitddrY».-...Vt-,::? 
Hildacir Pereira Staut (suplente); 
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REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO ODONTOLÓGICA 
Dr. Juliano Batista Amaral (titular); 
Dr. Paulo Roberto Hasse (suplente); 

REPRESENTANTE DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E SAÚDE DE UMUARAMA 
Nelton Andersson Bespalez Corrêa (titular); 
Maristela de Azevedo' Ribeiro (suplente); 

SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
Ana Laura de Carvalho Rosa (titular); 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Gilberto Costa dos Santos Carneiro (titular); 
Mitie Aoki Lopes (suplente); 

REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM 
Jackefine Janeiro Araújo (titular); 
Neiva Maria Alvares Gonçalves (suplente); 

REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS DE FAMÁCIA E BIOQU'IMICA 
Renata Pititto (titular); 
Sidney Edson Mella Júnior (suplente). 

SAÚDE 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE UMUARAMA 
Lourdes Batista Evangelista (titular); 
Benedita Aparecida Silva (suplente); 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
UMUARAMA 
Valentin Spancerski (titular); 
José Benedito Gonçalves (suplente); 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES URBANOS DE 
UMUARAMA 
Giltrudes A. de Freitas Sperandio -titular - (SINDSAÚDE); 
Alice Cocus de Oliveira - suplente — (AP-SINDICATO); 
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REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES 
Idalina Bortolani da Silva — titular - (Ass. MO". Do Parque Jabuticabeira); 
Juventino Rodrigues Peso — Suplente - As. Mor. Do Parque Bonfim); 

REPRESENTANTE DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS 
Katia Aparecida Alves dos S. Minori — titular — (Creche Risoleta Neves); 
Marcia Aparecida da Silva Sales — suplente — (Pastoral da Saúde); 

REPRESENTANTE DA CENTRAL SINDICAL COM ATUAÇÃO NO MUNICÍPIO 
Marcelo Montanha da Silva — titular — (Central Única dos Trãbalhadores); 
Lindomar Aparecido Soares — suplente — (Central Única dos Trabalhadores); 

REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÕES QUE SE DESTINAM À PROTEÇÃO E À 
ASSISTÊNCIA DE PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS 
Fausto José de Souza Neto — titular — (Arecure); 
João Osmar Pinha da Costa — suplente - (Assoc. dos Diabéticos de Umuarama); 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 
Edivaldo Lucio Bezerra (titular); 
Pâãtor Luiz Caetano (suplente); 

REPRESENTENTE DE INSTITUIÇÕES QUE SE DESTINAM À PROTEÇÃO E À 
ASSISTÊNCIA A PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS 
Izaias dos Santos Silva — titular — (Assumu); 
Antonio Carlos de Souza — suplente — (Assumu); 

REPRESENTANTE DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
Edison José Cazarin (titular); 
Maria José Silvério (suplente). 

Art. 2°. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços 
prestados pelos membros do Conselho, de que trata este Decreto, sem ônus 
para o Município. 

Ar-t. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em • ntrário, especialmente o Decreto 
n°062/98, de 12 de maio de 1998. 
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